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COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
PARECER AO PROJETO DE LEI N9 123/2022

Data: 12/12/2022 - Página 1 de 1

Matéria/ Ementa:

Projeto de Lei n- 123/2022 que ^ ^
INCENTIVOS À EMPRESA EVELYN LUANA DA SILVA LTDA,  E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS .

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CONCEDER

Relatório:

Visa 0 presente Projeto de lei, de iniciativa do Poder Executivo, buscar autorização legislativa para
concessão de incentivo, conforme disciplina a Lei Municipal n° 3.941/2021, visando o pagamento de

aluguel para a empresa Evelyn Luana da Silva Ltda

O pagamento do aluguel será na quantia de dois VRM (Valor de Referência Municipal) mensais,
em torno de R$ 960,00 (novecentos e sessenta reais). A empresa beneficiada conta com entre 2 e 5

funcionários, se enquadrando assim nas disposições do art. 4°, II, a, da LM n° 3.941/2021. ^

O pagamento de aluguel encontra respaldo na lei supramencionada,  possui adequaçao com PPA,
LDO E LOA, além disso, foi apresentado impacto orçamentário financeiro e declaração do ordenador de

despesas que a despesa possui adequação orçamentária e financeira.

Opinião:
Em conclusão, considerando todo o exposto, opina-se pela viabilidade do Projeto de Lei.
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